
Legismap Roncarati
Monitoramento da ANPD sobre proteção de dados começa em janeiro de 2022

Nesta quinta-feira (28/10), a Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD) aprovou o seu
regulamento do processo de fiscalização e do processo administrativo sancionador.
A resolução estabelece regras e metodologias a serem usadas pelo órgão para monitoramento das
atividades de tratamento de dados pessoais e aplicações de sanções e multas.

O primeiro ciclo de monitoramento começará a partir de janeiro do próximo ano. O intuito é
analisar a conformidade dos agentes, considerar o risco regulatório, adotar ações compatíveis com
o risco, prevenir práticas irregulares e fomentar a cultura de proteção desses dados.

Leia aqui na íntegra.

Fonte: Consultor Jurídico, em 29.10.2021
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https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/resolucao-cd/anpd-n-1-de-28-de-outubro-de-2021-355817513
https://www.conjur.com.br/2021-out-29/monitoramento-anpd-comeca-janeiro-2022
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